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Município em Gestão Plena do SUS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTOS 

RESOLUÇÃO Nº 13 / 2022 – C.M.S.S

O Conselho Municipal  de Saúde de Santos,  após apreciação e deliberação do

processo nº 060654/ 2022 - 81 e de acordo com a Plenária Ordinária realizada em

25 de outubro de 2022 aprovou o PAS – ANUALIZAÇÃO  2023.

Santos, 26 de Outubro de 2022.

      José Ivo dos Santos
Vice-Presidente do CMSS
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